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Associacdo Brasileira de
Empresas de Vendas Diretas




Associada à World Federation of Direct Selling Associations

Proposta de nova redação para o

Capitulo VIII 

(DO CONSELHO DE ÉTICA)

 Estatuto da ABEVD

	ATUAL
	PROPOSTO

	Artigo 49°       Compete ao Conselho de Ética:

(a) zelar pelo cumprimento das disposições dos Códigos de Conduta por parte dos associados; 

(b) nomear pessoa ou organismo independente para ser o Administrador dos Códigos de Conduta;

(c) indicar pessoa responsável junto a Associação para o manuseio e atendimento das reclamações dos consumidores dos produtos dos Associados; 

(d) estabelecer procedimentos internos necessários à apuração das reclamações, bem como dos prazos para o atendimento das reclamações por parte dos associados; 

(e) definir os procedimentos internos para apurar as reclamações de uma empresa associada contra outra, que deverá levar sempre em consideração a decisão do

Administrador dos Códigos ou do árbitro independente especialmente nomeado para este fim; 

(f) encaminhar ao Administrador dos Códigos as consultas formuladas pelos associados

em relação ao cumprimento das disposições dos Códigos de Conduta; (g) encaminhar ao

Conselho Diretor para as providências cabíveis, as sanções aplicadas pelo Administrador do Código contra determinado associado por descumprimento dos Códigos de Conduta; 

(h) determinar a divulgação dos Códigos de Conduta, visando torná-los de conhecimento

público.

Par. Único       Todas as decisões do Conselho de Ética deverão ser submetidas a apreciação da assembléia geral, dentro de um prazo máximo de 60 dias e somente serão implementadas após aprovação daquele órgãos colegiados.

	Artigo 49° 
Compete ao Conselho de Ética:

I - zelar pelo cumprimento das disposições deste Estatuto por parte dos associados, competindo-lhe, entre outras com essa finalidade, as seguintes atribuições:

a) exame das solicitações de associação, a fim de avaliar se as empresas requerentes atendem aos requisitos previstos neste Estatuto;

b) exame das situações que configurem eventual inobservância das disposições deste Estatuto por parte de associado e indicação ao Conselho Diretor das providências cabíveis;

c) recomendação dos procedimentos a serem adotados pelos associados para adequação ao modelo de venda direta.

II - propiciar as condições operacionais para o adequado funcionamento do sistema de administração dos Códigos de Ética, observando a orientação do Administrador dos Códigos, a quem cabe a função de supervisão, na instituição das seguintes medidas:

a) orientação dos funcionários responsáveis no âmbito da Associação pelo recebimento e processamento das reclamações efetuadas com base em disposições dos Códigos de Ética por consumidores, vendedores diretos e associados;

b) estabelecimento, condicionado à aprovação do Conselho Diretor, dos procedimentos internos aplicáveis à apuração das reclamações efetuadas com base em disposições dos Códigos de Ética, inclusive com a fixação de prazos para o fornecimento, quando couber, de respostas por parte dos associados;

c) indicação ao Conselho Diretor, nos casos em que não se verificar a solução amigável de controvérsia que venha a ser submetida ao sistema de administração dos Códigos de Ética, de providências para que as decisões do Administrador dos Códigos sejam executadas;

d) orientação dos associados para o atendimento dos compromissos estipulados nos Códigos de Ética;

e) determinação da publicação dos Códigos de Ética, visando torná-los de conhecimento público.



	Artigo 50°       O Conselho de Ética será composto por 6 (seis) membros, sendo 3 (três) efetivos e 3 (três) suplentes, escolhidos entre os associados efetivos.
.

Parágrafo 1º   O mandato dos membros do Conselho de Ética terá a duração de 2 (dois) anos.

Parágrafo 2º  O membro titular ou o suplente ficará impedido de votar nas deliberações do Conselho de Ética que tenham por objetivo apurar eventuais infrações cometidas por sua empresa em relação aos Códigos de Conduta, bem como nos casos em que ele for o reclamante contra outra(s) empresa(s) associada(s).


	Artigo 50° 
O Conselho de Ética será composto por 6 (seis) membros, sendo 3 (três) efetivos e 3 (três) suplentes, escolhidos entre os associados efetivos e/ou provisórios, estes últimos desde que sejam elegíveis, nos termos do quanto disposto no artigo 9º deste Estatuto. 
Parágrafo 1(
O mandato dos membros do Conselho de Ética terá a duração de 2 (dois) anos e coincidirá com o mandato dos membros do Conselho Diretor

Parágrafo 2(
O membro titular ou o suplente ficará impedido de votar nas deliberações do Conselho de Ética referentes a procedimentos relacionados à empresa a qual for vinculado.



	Artigo 51°       A  Presidência  e a Vice Presidência do Conselho de Ética serão eleitas entre seus membros.

	Artigo 51° 
O presidente e o Vice Presidente do Conselho de Ética serão eleitos entre seus membros.



	Artigo 52°   Caberá   ao Presidente presidir as reuniões do Conselho e proferir voto de desempate entre seus membros.


	Artigo 52° 
Caberá ao Presidente presidir as reuniões do Conselho e proferir voto de desempate entre seus membros.



	Artigo 53° 
O Vice Presidente substituirá o Presidente nas suas faltas, ausências e impedimentos, com os mesmos poderes a ele conferidos.


	Artigo 53° 
O Vice Presidente substituirá o Presidente nas suas faltas, ausências e impedimentos, com os mesmos poderes a ele conferidos.



	Artigo 54°      Os membros do Conselho de Ética não perceberão qualquer remuneração pelo exercício de suas funções.


	Artigo 54° 
Os membros do Conselho de Ética não perceberão qualquer remuneração pelo exercício de suas funções.



	Artigo 55°      O  Conselho  de Ética reunir-se-á por convocação de seu Presidente e/ou por solicitação do Administrador dos Códigos. As reuniões serão sempre precedidas de prévia convocação enviada por carta, fax ou correio eletrônico aos seus membros com pauta dos assuntos a serem discutidos.

	Artigo 55°  
O Conselho de Ética se reunirá por decisão da Assembléia Geral ou do Conselho Diretor, por convocação do próprio Presidente ou por solicitação do Administrador dos Códigos. As reuniões serão sempre precedidas de prévia convocação enviada por carta, fax ou correio eletrônico aos seus membros com pauta dos assuntos a serem discutidos.
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